
 
 

 

 

 
I. CARREIRA  
 

EPPGG; AIE; 
 
II. UNIDADE DE EXERCÍCIO SOLICITANTE 
 

Órgão/Entidade: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

Secretaria/Departamento: 
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e 
Territorial/Departamento de Políticas de Desenvolvimento Regional e 
Ordenamento Territorial 

Unidade: Coordenação-Geral de Desenvolvimento Regional 

Cidade/UF: Brasília - DF 

 
III. CARGO COMISSIONADO 

 

Cargo: DAS 3 ou equivalente – FCE 1.10 

Nome do Cargo: Coordenador(a) de Desenvolvimento Regional  

 

O processo seletivo incluirá critério de diversidade? Não 

 
Quais critérios de diversidade serão considerados na seleção para o cargo? 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

IV. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

 A CGDR promove a articulação e a integração das políticas, dos planos e dos programas regionais de 
desenvolvimento em âmbito federal, estadual e municipal, assim como do setor privado e da sociedade 
civil, em consonância com a PNDR.  Praticar a articulação entre atores governamentais de órgãos federais 
e dos entes federativos e de propor políticas para reduzir as desigualdades regionais no Brasil, diante das 
evidências de pesquisas e estudos sobre o tema, é a oportunidade para membros das carreiras 
transversais que desejam aliar conhecimento técnico com atuação em rede. 

 
V. PROJETO OU POLÍTICA PÚBLICA ESTRATÉGICA 
 

Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR 

 
VI. PRINCIPAIS RESULTADOS OU ENTREGAS ESPERADOS 
 

RESULTADOS OU ENTREGAS PERÍODO PAPEL  

R1: Participação social nas instâncias da 
PNDR incluída 2º semestre de 2023 Coordenação 

R2: Programas vinculados aos objetivos da 
PNDR estruturados 

1º semestre de 2024 Execução 

R3:  Coordenação do Comitê Executivo da 
Câmara de Integração Nacional e 
Desenvolvimento Regional efetivada. 

1º semestre de 2024 Execução 

 
VII. ÁREAS DE ATUAÇÃO  
 

 Formulação de políticas públicas ; Assessoria a dirigentes ; Articulação institucional ; Elaboração de 
estudos técnicos ; 

 
VIII. MODALIDADE DE TRABALHO 
 

Presencial 

 
IX. PERFIL ALMEJADO 
 

 Habilidade de engajar pessoas e conectar ideias, instituições e projetos; capacidade de 
relacionamentos intra e interpessoal; capacidade de propor e redigir ações de políticas públicas; 
experiência em ações de desenvolvimento regional (desejável); formação em Economia ou similar com 
formação/atuação em desenvolvimento regional (desejável). 

 
XII. RESPONSÁVEL POR RECEBER AS CANDIDATURAS 
 

Nome: Lara Caracciolo Amorelli 

Cargo: Coordenadora-Geral de Desenvolvimento Regional 

E-mail: lara.amorelli@mdr.gov.br 

 


